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Altera o artigo 31, caput, da Resolução CSMPT 

nº 132, de 25/10/2016, que estabelece a 

organização das unidades e a fixação das 

atribuições dos ofícios no âmbito do Ministério 

Público do Trabalho. 

 

 

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

TRABALHO, no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 98, inciso I, da Lei 

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e tendo vista o deliberado na 210ª Sessão 

Ordinária do CSMPT, realizada em 23 de fevereiro de 2017, resolve: 

 

Art. 1º O art. 31, caput, da Resolução CSMPT nº 132, de 25 de outubro de 

2016, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 31. Os colégios das unidades terão 150 (cento e cinquenta) dias, a contar 

de 24 de novembro de 2016, para proceder ao disposto no art.9º e no art. 13 

e encaminhar o material ao CSMPT. 

 

Art. 2º Revoga-se a Resolução nº 136, de 24 de novembro de 2016, do 

Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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